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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o constitucionalismo, o 
processo e o direito civil, o direito do consumidor, os atores do processos e as universidades 
e o ensino jurídico.

Nesse primeiro momento, temos análises sobre o controle de constitucionalidade 
concentrado e a ação popular.

Passando para temas do processo e do direito civil, alcançamos contribuições 
que versam sobre a prescrição civil no direito brasileiro e argentino, o processo civil 
e a repercussão geral, o utilitarismo normativo, a desconsideração da personalidade 
jurídica, embargos de declaração, bem como a tomada de decisão apoiada e o apoyo 
al ejercicio de la capacidad. Contratos, proteção de dados, doação e sucessão, além de 
responsabilidade civil médica são conteúdos abordados na etapa.

Sobre direito do consumidor, temos estudos sobre a teoria do desvio produtivo e 
sobre o superendividamento.

Dos atores do processo, há análises sobre a relevância do papel do advogado 
nas negociações e instaurações da cultura de paz, principalmente em cenário de crise 
econômica, e sobre o desenvolvimento do modelo de responsabilidade dos juízes.

Alcançando as universidades e o ensino jurídico, contribuições para pensar a 
representação feminina nas universidades, refletir criticamente o ensino jurídico pátrio e 
abordar o ensino da Antropologia como marca de promoção de um ensino voltado para 
os direitos humanos se mostram como abordagens reflexivas urgentes e necessárias, 
não só para o Direito, mas também na construção de uma sociedade atenta as mutações 
permanentes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente estudo tem como 
objetivo diagnosticar o tempo desperdiçado 
pelos consumidores nas agências bancárias 
de Salvador, a partir da análise dos processos 
do PROCON/BA. A Teoria do Desvio 
Produtivo do Consumidor se baseia pelo 
tempo desperdiçado pelo consumidor, ao 
perder o seu respectivo tempo em virtude 
do não atendimento da sua necessidade. 
Esta teoria veio para fortalecer, o que antes 
se denominava de “mero aborrecimento”, 
atualmente, o ordenamento jurídico começa a 
sugerir uma nova interpretação. Este trabalho 
discute que o tempo desperdiçado dentro 
das agências bancárias não é razoável, além 
disso, a lei dos 15 minutos não se estende ao 
atendimento individual para tratar de assuntos 
como empréstimos, habitação, investimentos, 

financiamentos, regularização de contratos. 
Ao todo, foram analisados 89 processos do 
PROCON de agências bancárias autuadas. 
Os resultados encontrados evidenciaram que 
os processos do PROCON que o tamanho do 
banco (mensurado pelo seu patrimônio líquido), 
o tempo de espera e a quantidade de processos 
não interferem no tempo desperdiçado pelos 
consumidores nas agências bancárias.
PALAVRAS-CHAVE: Desvio Produtivo do 
Consumidor. Direito do Consumidor. Agência 
Bancária. 

ABSTRACT: This study aims to diagnose the 
time wasted by consumers at bank branches in 
Salvador, based on the analysis of PROCON 
/ BA processes. The Consumer Productive 
Deviation Theory is based on the time wasted 
by the consumer, by wasting their respective 
time due to not meeting their needs. This 
theory came to strengthen, what was previously 
called “mere annoyance”, nowadays, the legal 
system begins to suggest a new interpretation. 
This paper argues that the time wasted within 
bank branches is unreasonable, in addition, 
the 15-minute law does not extend to individual 
service to deal with issues such as loans, 
housing, investments, financing, regularization 
of contracts. In all, 89 PROCON processes from 
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assessed bank branches were analyzed. The results found showed that PROCON processes 
that the size of the bank (measured by its net worth), the waiting time and the number of 
processes do not interfere with the time wasted by consumers at bank branches.
KEYWORDS: Consumer Productive Deviation. Consumer Law. Bank branch. 

1 |  INTRODUÇÃO 

A teoria do desvio produtivo do consumidor se baseia no tempo perdido pelo 
consumidor ao tentar realizar as suas demandas, em detrimento do não atendimento 
da sua necessidade. Esta teoria surgiu para contribuir com a ampliação do direito do 
consumidor, pois, decisões judiciais que antes adotavam a perda do tempo como “mero 
aborrecimento”, atualmente, em consonância com as diretrizes do desvio produtivo, 
passaram a descortinar esta nova interpretação jurídica.

A teoria se caracteriza pelo tempo em que o consumidor perde ao deixar de produzir 
e, o desvio produtivo, evidencia-se quando o consumidor, diante de uma situação de 
mau atendimento, desperdiça o seu tempo e desvia as suas competências para tentar 
resolver um problema criado pelo fornecedor. O tempo é um elemento que não volta e o 
seu desperdício é um fator irrecuperável, contudo, há medidas que podem ser tomadas 
com o objetivo de mitigar o impacto causado por essa perda. 

Uma pessoa que perde duas ou três horas na fila de um banco, por exemplo, 
pode ter esse fato caracterizado como um desvio produtivo, afinal, o consumidor teria 
naquele tempo diversas atividades pessoais que sofreram o impacto da perda em um 
dado momento. Deve-se compreender que não há relação com a difundida ideia do “time 
is money”, pois, nesse caso, o tempo se restringe ao dinheiro e a teoria propõe que o 
tempo representa mais do que o valor econômico, mas o valor do momento perdido atribui 
diversos elementos até mais significativos do que o próprio recurso financeiro. 

A teoria prevê que o fornecedor, ao gerar um problema na relação de consumo e 
furtar-se da responsabilidade de solucioná-lo tempestivamente, induz o consumidor a 
um desequilíbrio psicossomático, ou seja, um dano que afeta o organismo e o psíquico. 
Logo, a condição de vulnerabilidade é potencializada diante desta situação, já que ao 
desperdiçar o seu tempo desvia as suas energias para algo que deveria ser solucionado 
pelo fornecedor que provocou este dano. Outro cenário previsto na teoria é que nenhum 
ser humano pode realizar duas atividades simultâneas, portanto, ao esperar em uma fila 
por mais tempo do que o limite permitido, o consumidor perde o tempo da sua vida que 
jamais poderá ser recuperado. 

Esta teoria surge, destarte, para responsabilizar o fornecedor pela perda do tempo 
do consumidor, na tentativa de revogar o “mero aborrecimento”, previsto no ordenamento 
jurídico. A principal consequência prática é a responsabilização do fornecedor perante os 
seus atos, no sentido de reconhecer o ato do dano causado ao consumidor, com a devida 
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culpabilidade da situação ocorrida. 
A lei dos 15 minutos (como é conhecida) determina que o tempo máximo de espera 

do consumidor em uma fila de banco deve ser de 15 minutos. Um instante razoável 
perante os bilhões de lucros que os bancos conseguem ano após ano. O problema nesta 
situação é que o fato de o consumidor passar mais de uma hora na fila parece não 
incomodar as agências bancárias, por se tratar de uma situação habitual.

A teoria do desvio produtivo do consumidor realiza em sua principal função, um 
papel relevante no sentido de dar voz ao consumidor lesado, devido ao erro cometido pelo 
fornecedor. O tempo é finito e irrecuperável, portanto, ao ter o seu tempo desperdiçado, o 
consumidor é diretamente lesado em decorrência de não ter a sua expectativa atendida. 
O dano se torna mais visível no instante em que o consumidor deixa de realizar as suas 
atividades laborais para resolver problemas com o fornecedor e acaba por perder o seu 
tempo diante de um problema que não deveria existir. Por consequência, o consumidor 
deverá, possivelmente, fazer horas extras no trabalho para compensar o tempo perdido 
por uma má prestação de serviço, em decorrência de uma situação ocasionada pelo 
fornecedor.

O principal aspecto que a teoria descreve, dialoga sob o interesse jurídico do lesado 
e as circunstâncias do evento danoso. Ao arbitrar em defesa do consumidor, o juiz pode 
conferir o direito e a defesa do consumidor em sua ampla garantia de ressarcimento, 
mas ao impetrar o direito por meio de uma sentença mais rigorosa, consequentemente, 
haverá uma iniciativa do fornecedor em tentar minimizar os erros.

Ao introduzir o contexto de uma discussão sobre a teoria do desvio produtivo do 
consumidor, promove-se a análise do olhar sob o impacto da lei dos 15 minutos que é 
frequentemente descumprida (em observância as denúncias realizadas), dessa forma, o 
estudo busca verificar o impacto causado do tempo perdido em agências bancárias com 
base na teoria do desvio produtivo do consumidor. 

A pesquisa se torna relevante, portanto, ao realizar um diagnóstico deste cenário 
com base nos processos do PROCON. A lei dos 15 minutos é uma lei municipal, portanto, 
não existe uma lei federal que institui esta normativa, contudo, diversos municípios do 
Brasil adotaram esta lei. No caso de Salvador, esta lei possui o número 5.978/2001. 

Este estudo pode contribuir para a discussão de um novo debate desta lei, diante da 
ineficiência da sua aplicabilidade em outros setores dos bancos, tais como atendimento 
à gerência, financiamentos, empréstimos, renegociações, atendimento as linhas de 
crédito e consignados em geral. Dessa forma, problematiza-se: qual o impacto da lei dos 
15 minutos nas agências bancárias de Salvador à luz da teoria do desvio produtivo do 
consumidor?

Esse estudo busca, portanto, verificar o impacto da lei dos 15 minutos nas agências 
bancárias de Salvador à luz da teoria do desvio produtivo do consumidor.  Este modelo, 
representado na figura 1, sintetiza a ideia central da pesquisa, ao segregar o tempo de 
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espera condicionado a três variáveis que indica a possibilidade de comparação: tipo de 
banco (público ou privado); patrimônio líquido que pode ser considerado como um fator 
de tamanho da empresa (valuation); e a quantidade de processos na Superintendência de 
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/BA) que permite identificar quantas vezes 
a empresa foi autuada pelo órgão.

Figura 1: Modelo sintético da pesquisa
Fonte: Elaboração própria (2020).

O tipo de banco, o patrimônio líquido e a quantidade de processos no PROCON/BA, 
são variáveis independentes e o tempo de espera é a variável dependente. As variáveis 
independentes condicionam o fator de impacto da variável de dependente, portanto, a 
pesquisa se baseia em identificar a variável dependente e a partir daí verificar se as 
variáveis independentes representam aspectos que propiciam o aumento ou a diminuição 
deste tempo de espera.

Diante da possibilidade de a variável dependente representar uma infração ao 
consumidor (quando violada), a figura 1 sintetiza o modelo criado em torno do estudo. 
Esta pesquisa tem como objetivo geral verificar o impacto do tempo de espera nos 
bancos a partir dos processos autuados pelo PROCON/BA e identificar se as variáveis 
independentes apresentadas estão associadas ao tempo de espera.  

Para dar cabo a essa investigação, pretende-se atingir os seguintes objetivos 
específicos: identificar através dos processos o tempo de espera dos consumidores 
nos bancos; identificar se o banco é público ou privado; identificar o valor do patrimônio 
líquido dos bancos; identificar a quantidade de processos que estes bancos possuem no 
PROCON/BA; diagnosticar a possível relação entre tempo de espera com o tipo de banco, 
o patrimônio líquido e a quantidade de processos no PROCON/BA.

Esta pesquisa busca comparar de qual forma o tempo de espera nas agências 
bancárias estão associadas ao tipo de banco, ao valor do patrimônio líquido e a quantidade 
de processos no PROCON/BA. Ao revelar o resultado desta pesquisa, isto poderá favorecer 
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para a reflexão acerca do tempo de espera dos consumidores nas agências bancárias e 
promover um debate mais amplo para que os bancos passem a respeitar dignamente os 
consumidores.

A Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor, desenvolvida por Dessaune (2017), 
traz à tona, uma reflexão para além da vulnerabilidade do consumidor. A teoria promoveu 
a efetividade da mudança das interpretações do que era ex ante considerada mero 
aborrecimento, para uma interpretação ex post de jurisprudência consolidada no cenário 
brasileiro e a partir destas decisões judiciais, a promoção da interferência positiva na vida 
do consumidor. 

O consumidor ao sofrer a perda do seu tempo, consequentemente, ao desviar as 
suas atividades diárias e seus afazeres particulares, enfrenta ainda, o desperdício do seu 
tempo em virtude do atendimento deficitário dos bancos. Este fato não representa somente 
um mero aborrecimento, mas um desvio das suas atividades produtivas, pois o tempo 
perdido naquele período não retornará mais. A indenização deste tempo desperdiçado em 
valor pecuniário não restitui os contratempos perdidos daquele momento, pois, mesmo 
com todo o dinheiro indenizado, o tempo não retroagirá para ser vivido novamente e o 
alcance daquela oportunidade foi perdida.

O tempo perdido não pode ser recuperado e o pior, a lei é omissa diante do tempo 
de espera do consumidor. A lesão ao tempo diante das suas atividades desperdiçadas 
representa um prejuízo de caráter existencial, afinal o tempo é limitado e conforme 
Dessaune (2017), uma pessoa não pode realizar duas atividades simultaneamente de 
naturezas incompatíveis ou fisicamente excludentes. 

Com este estudo se busca não somente uma reflexão acerca do tema, mas influenciar 
trabalhos científicos com o intuito de propiciar o debate em torno da ampliação da lei dos 
15 minutos, para a criação de um possível projeto de lei que possibilite ao consumidor uma 
espera digna. As práticas que resultam em danos psicossomáticos impunes favorecem 
para que tais práticas sejam contínuas, pois sem punição alguma, os bancos continuam a 
realizar tal descaso com o consumidor.

2 |  FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA

2.1 O tempo perdido em agências bancárias

A pesquisa seguiu as orientações de Lubisco e Vieira (2019, p. 25) em que expressam 
que o desenvolvimento é a parte mais relevante do estudo e enquadra-se em uma 
sequência lógica de fundamentação teórica, metodologia, coleta, análise e interpretação 
dos dados e resultados. Para o presente estudo, o capítulo “coleta” está intrinsecamente 
apresentado nos procedimentos metodológicos. 

O tempo desperdiçado em agências bancárias representa uma ação frequente 
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por parte significativa dos bancos que atuam no Brasil. As inúmeras reclamações são 
constantes e diárias, o que impacta diretamente na produtividade do consumidor diante 
do seu tempo perdido. Tais agências não se responsabilizam pelos seus atos e apenas 
justificam a sua incompetência com a simples resposta de que há muita demanda, quando 
na verdade o que existe é uma ineficiência de atendimento ao consumidor. 

Diante do descaso acometido com milhões de brasileiros, o ordenamento jurídico 
determinava que o mero aborrecimento não correspondia a um simples fato de perda de 
tempo meramente reparável. As decisões dos tribunais seguiam com valores pecuniários 
ínfimos e insignificantes, não somente diante do constrangimento ocasionado pelo banco 
contra o consumidor, mas também diante da vulnerabilidade do consumidor diante de 
uma instituição bancária. 

Ao trazer este novo pensamento com a Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor, 
Dessaune (2017) apontou que este tempo perdido precisava ser revisto e que as multas 
aplicadas aos bancos também precisavam. A teoria corroborou para que jurisprudências 
pudessem ser criadas e a partir destas decisões, o cenário começou a mudar. As agências 
bancárias desrespeitam constantemente o consumidor e a partir do momento em que as 
multas aplicadas pelas infrações cometidas são insignificantes, abre-se o caminho para 
que tais práticas sejam reincidentes. 

A ideia de elevar o valor da multa pela sua infração ao Código de Defesa ao 
Consumidor não é somente restituir o consumidor ou penalizar a agência bancária, mas 
potencializar a redução desta prática comum. Diante desta tentativa de inibir tais ações, 
há diversos papéis que necessitam ser cumpridos como fator social: a fiscalização assídua 
dos órgãos de proteção e defesa do consumidor; a cobrança da sociedade por mais 
justiça; a mobilização de acadêmicos e dos operadores do direito para que abordagens 
como esta sejam amplamente divulgadas; e, principalmente, o posicionamento com rigor 
da esfera jurídica. 

Este conjunto de ações não terá efeito algum, caso as violações dos direitos de o 
consumidor não passarem de indignações silenciosas e sem repercussão. Cada infração 
cometida por uma agência bancária deve ser denunciada na tentativa de que os números 
não sejam apenas representações estatísticas sem impacto, mas uma contabilização de 
sucessivos acontecimentos vexatórios que atribuam a um banco ou a uma determinada 
agência bancária, o significado real da sua incompetência. 

Isto faz a realidade ser alterada, a partir do momento que as ações de desrespeito 
ao consumidor tomam repercussão, a partir do instante em que o consumidor 
registra a denúncia e quando os órgãos fiscalizadores competentes, as respectivas 
Superintendências de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCONs) apuram os fatos e 
o poder judiciário interfere favorecendo a um consumidor que teve o seu direito violado. 
Acreditar que tal realidade mudará não depende somente de uma cobrança social, mas 
de fatores que coadunam para uma perspectiva de transformação de atendimento ao 
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consumidor.  

2.2 A teoria do desvio produtivo do consumidor 

O que caracteriza a relação de consumo é a existência de elementos subjetivos 
(consumidor e fornecedor) e objetivos (o produto ou o serviço), ou seja, um vínculo jurídico 
a partir da compra e venda ou da prestação do serviço. A partir do momento que este 
vínculo é descumprido, em virtude da perda do tempo que deveria ser devidamente seguida 
de modo razoável, o consumidor sofre violação. Mesmo que o serviço seja prestado ou 
a mercadoria tenha sido entregue, mas com um tempo desproporcional a medida do 
mínimo determinado entre as partes ou do modo convencional, faz-se necessário ressarcir 
o consumidor. 

A frequência de tais práticas indevidas dos fornecedores ou prestadores de serviços 
foi o prenúncio para o surgimento desta teoria: a teoria do desvio produtivo do consumidor. 
O estudo de Teixeira e Augusto (2015) apontou que mesmo diante de uma situação em 
que haja desperdício do tempo em decorrência de problemas causados por fornecedores, 
a jurisprudência ainda resiste em reconhecer a ressarcibilidade do dano causado pelo 
tempo perdido, destarte, ainda o qualificando como “mero dissabor” e “aborrecimento 
inevitável”.  

Teixeira e Augusto (2015) no seu trabalho concluem que os fornecedores que 
exercem práticas ilícitas ou abusivas, disponibilizam produtos ou serviços não compatíveis 
com as normas regidas pelo produto ou serviço, viola o dever jurídico que lhes foram 
determinados, consequentemente, o que causa um dano ao consumidor. Indica como 
possível solução ao problema abordado, a inclusão de um dispositivo jurídico que 
consagraria o tempo como merecedor de tutela no intuito de trazer maior segurança 
jurídica, com a finalidade adicional de garantir efetivamente a plena reparação dos danos 
suportados pelo consumidor. 

Domingues e Brasilino (2018) realizaram um estudo com base teoria do desvio 
produtivo do consumidor e a proteção dos direitos da personalidade do consumidor. 
Neste estudo, orientados pela lógica da defesa dos interesses do consumidor, chegaram 
a conclusões relevantes: é incontroversa a importância do tempo ao constituir-se bem 
juridicamente protegido; a evidência de que, quando o fornecedor deixa de prestar um bom 
atendimento, negligencia a disponibilização de instrumentos de atendimento adequados, 
o que fere os direitos à personalidade; o mero aborrecimento não pode ser confundido com 
a exclusiva falha do fornecedor na prestação de serviço; o desvio produtivo do consumidor 
representa um dano ofensivo aos direitos da personalidade, portanto, há coerência em 
classificá-lo como dano moral (extrapatrimonial ou imaterial).

No estudo de Verbicaro e Quaresma (2019), intencionou-se evidenciar que o dano 
temporal é um tipo de dano extrapatrimonial, através de uma interpretação extensiva 
das normas jurídicas. Dessa forma, o dano temporal poderia ser cumulado com a 
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responsabilização de outros tipos, sem incorrer em bis in idem. Evidenciou ainda que a 
reparabilidade integral do dano possui um duplo efeito pedagógico: preventivo diante do 
dano e punitivo reparatório. A ideia central foi estimular para que tais práticas abusivas se 
tornassem menos frequentes, no intuito de que os fornecedores busquem melhor atender 
as demandas dos seus consumidores ao invés de obter benefício ilícito diante da sua 
vulnerabilidade.  

Pereira (2018) apontou que a teoria do desvio produtivo do consumidor é 
frequentemente recusada em decisões de primeira instância e em raras decisões a 
teoria é considerada. Destacou que o entendimento da teoria pelos tribunais é condição 
fundamental para inibir práticas abusivas. Reportou como fator de inibição também a 
relevância das agências reguladoras, pois o poder de fiscalização acaba reduzindo os 
litígios entre fornecedor e consumidor. 

Para Giacomini (2019) o desvio produtivo do consumidor gera dano extrapatrimonial 
indenizável, pois ao se desviar das suas atividades habituais ou até mesmo da ausência de 
atividades, o consumidor ao desperdiçar o seu tempo está diante de um desvio produtivo. 
O Direito passou a buscar meio de resolução dos conflitos a partir da responsabilização 
civil das condutas indevidas. Diante das decisões jurídicas anteriores que consideravam 
as condutas indevidas dos fornecedores como mero dissabor, esta perda de tempo, 
a partir da teoria do desvio produtivo do consumidor, passou a ser considerada como 
elemento indenizável com uma maior proteção ao consumidor nas relações com o 
fornecedor. Giacomini (2019) conclui que a Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor é 
um mecanismo que protege o consumidor a partir do tempo perdido e o classifica como 
direito fundamental. 

Na concepção de Marques e Bergstein (2018) cabe ao fornecedor que disponibiliza o 
produto ou o serviço implementar as medidas para solucionar os problemas que resultam 
da operacionalização da sua atividade. O fornecedor ao adotar sistemas que causem 
morosidade em suas atividades, ao deixar de investir em tecnologias que capacitem e 
adequem a um tempo razoável de espera, o fornecedor transfere para o consumidor a sua 
própria responsabilidade em virtude da sua inércia. Esta ausência de novos investimentos 
pode ser considerada como um dano em função do tempo perdido que devem ser 
restituídos. Neste contexto, observa-se que pelo menos três princípios foram violados: a 
boa-fé objetiva; a vulnerabilidade e garantia da adequação. Para as autoras, é necessário 
que as condutas dos fornecedores que menosprezam o tempo dos seus consumidores 
sejam coibidas e os eventuais danos sofridos sejam recompensados. 

Segundo Loureiro e Santana (2016) os prejuízos sofridos pelos consumidores 
proporcionaram que a jurisprudência iniciasse com o reconhecimento de indenização pela 
perda do tempo livre. A doutrina passou a reconhecer a relevância do tempo na esfera 
do direito do consumidor. O tempo desperdiçado em virtude de uma prática indevida do 
fornecedor ultrapassa o mero aborrecimento e atinge os direitos da personalidade. Diante 
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do tema, faz-se necessário salientar que a perda do tempo livre está diretamente ligada 
ao dano denominado de extra rem. Este tipo de dano está relacionado à má conduta do 
fornecedor, devido a sua negligência, omissão ou por conduta desidiosa. 

Na opinião de Martins (2017), a perda de tempo de vida útil do consumidor deve 
ser enquadrada como uma prática abusiva, razão pela qual, os consumidores poderiam 
se dedicar a outras atividades da sua liberdade de escolha e, no entanto, ficam presos 
a um problema causados pelo fornecedor. Martins (2017) aponta também que, apesar 
de vivermos em uma lógica de um sistema econômico baseado pelo tempo é dinheiro, 
existem outras coisas mais determinantes do que o próprio valor pecuniário. 

Guglinski (2015) classificou a indevida subtração do tempo pelos fornecedores como 
um ato ilícito. Para o autor, devido a concepção de valorização do tempo, o seu desperdício 
não pode passar sem a devida proteção jurídica. No ordenamento jurídico inexiste uma 
disposição que qualifique a natureza jurídica do tempo, não há, portanto, uma proteção 
legislativa que trate sob a perda do tempo. Sob o âmbito do trabalho e da linguagem 
laboral é factível perceber que o tempo possui valor e até mesmo significado, pois a 
depender do evento que esteja acontecendo simultaneamente, não há possibilidade em 
virtude da física, de estar presente em dois lugares ao mesmo tempo ou executar duas 
atividades simultâneas, portanto, o tempo possui um valor indescritível. A compensação 
pecuniária, em determinados casos, não repara o dano causado. O autor reitera que, no 
tocante ao prazo, para exercer a pretensão reparatória em juízo, não se pode levar em 
consideração a ofensa à dignidade humana como um acidente de consumo.

3 |  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Em linhas gerais, o presente estudo busca identificar o impacto no desperdício do 
tempo nas agências bancárias pelos consumidores. Essa análise se dará pelos processos 
do PROCON/BA. Dentro desta perspectiva, analisou-se o porte da empresa através do 
seu patrimônio líquido, a quantidade de processos que esta entidade possui e o tipo de 
banco, classificado em público ou privado. O valuation é a forma de avaliar a empresa 
e pode ser mensurado por diversos índices contábeis, tais como: o ativo, o patrimônio 
líquido, o market share (participação no mercado), o valor das ações e entre outros. Para 
o presente estudo, o valuation adotado foi o patrimônio líquido.  

A pesquisa seguiu um modelo operacional no intuito de identificar os processos do 
PROCON/BA e todos os processos selecionados foram analisados com base nessas 
variáveis. A coleta de dados foi elaborada tomando como base o ano de 2019 em autuações 
do PROCON/BA nos bancos que descumpriram as leis estabelecidas. 

O objetivo foi descrever o impacto do tempo em função das variáveis independentes 
e demonstrar a associação entre o patrimônio líquido do banco e o tipo de banco, além 
de possivelmente potencializar o seu tempo de espera. A pesquisa se baseou pelo 
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método quali-quantitivo, pois utilizou instrumentos dos dois métodos de pesquisa tais 
como: utilização de teoria para explicar o fenômeno; análise de dados para embasar os 
resultados; utilização de textos e números; comparação de variáveis; análise interpretativa 
do evento. 

O instrumento da pesquisa adotado foi a análise documental por meio do exame 
dos processos do PROCON/BA, a partir do enquadramento de três partes da análise: o 
patrimônio líquido; o tempo de espera; o tipo de banco. Foram analisados 89 processos 
do PROCON/BA em sua integralidade. Os respectivos processos foram identificados pelo 
número do processo, o nome do banco e o tipo de banco. Com o intuito de preservar 
a imagem das agências autuadas, o presente estudo apenas discerniu o nome e a 
classificação dos bancos, sem identificação de agência. 

Para facilitar a análise técnica dos processos foram identificados o banco e a infração 
cometida em cada processo, além da numeração de cada processo e o tipo de banco 
(público ou privado). Cada processo foi devidamente analisado, as informações foram 
registradas em uma planilha, para uma análise posterior. Todos os processos passaram 
por revisões na análise dos dados coletados com a finalidade de evitar erros e confirmar 
os registros encontrados.

A análise dos processos se limitou a identificação da infração ao Código de Defesa 
do Consumidor, ao número do processo com o objetivo de comprovar a fidedignidade das 
informações, o banco que cometeu a infração e a sua respectiva classificação. A análise 
das decisões não foi abordada neste estudo em decorrência do julgamento dos processos 
se encontrarem em andamento, ou seja, ainda podendo caber recurso, aguardando a 
decisão interlocutória ou o trânsito em julgado destes processos.  

4 |  ANÁLISE DE RESULTADOS

Os processos analisados foram identificados pelos seus respectivos patrimônios, 
pelo número do processo, pelo tipo de banco e pelo tempo de espera dos consumidores 
na fila. Ao todo foram analisados 89 processos do PROCON/BA referente as autuações 
realizadas em 2019, destes, 70 processos foram autuados por infração a Lei dos 15 
minutos. 

O quadro 1 evidenciou o banco, o tipo de banco, o patrimônio líquido e a quantidade 
de processos autuados pelo PROCON/BA. A construção do quadro 1 seguiu o parâmetro 
de ordem decrescente pelo tamanho da empresa, determinada pelo valor do patrimônio 
líquido dos bancos no último trimestre do exercício de 2019, conforme publicação das 
suas demonstrações contábeis nos sites dos respectivos bancos.
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Banco Tipo de Banco Patrimônio Líquido Quantidade
ITAÚ PRIVADO R$ 142.847.965.000,00 8

BRADESCO PRIVADO R$ 133.723.221.000,00 39
CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL PÚBLICO R$ 86.446.927.000,00 8

SANTANDER PRIVADO R$ 65.229.249.000,00 5
BANCO DO BRASIL PÚBLICO R$ 462.531.000,00 10

Quadro 1 – Descrição dos bancos autuados pelo PROCON
Fonte: elaboração própria (2020).

O banco foi identificado nominalmente e o tipo de banco foi classificado em público 
ou privado, consequentemente, o seu patrimônio líquido em valores reais e a quantidade 
de processos que o banco recebeu em 2019. O patrimônio líquido foi descrito conforme 
valores evidenciados no balanço patrimonial da empresa no encerramento do exercício 
de 2019. 

Ao todo foram 17 bancos públicos autuados e 72 bancos privados. A pesquisa não 
identificou o motivo desta discrepância entre bancos públicos e privados. Dos 70 bancos 
autuados em decorrência da lei dos 15 minutos, 18 bancos foram públicos e 52 eram 
privados. O estudo analisou 89 processos, porém, como são processos recentes, eles 
ainda se encontram em análise na coordenação técnica do PROCON/BA, em virtude de 
que todos os autuados terem entrado com recurso. Até o trânsito em julgado, existem 
decisões interlocutórias que são julgadas pela Superintendência de Proteção e Defesa do 
Consumidor e, no caso de apelação, julgadas pelo Tribunal de Justiça da Bahia que levam 
um tempo considerável até serem definitivamente julgados. 

Identificou-se nesta pesquisa que não há relação entre o patrimônio líquido da 
empresa com a quantidade de autuações dos respectivos bancos, isto demonstra que o 
tamanho do banco, mensurado pelo seu patrimônio líquido, não influencia no cumprimento 
das leis do código de defesa do consumidor. Consequentemente, o tamanho do banco 
não representou um condicionante para cometer atos de infração das leis do CDC. 
Portanto, não se podem levantar hipóteses sem a observação empírica no intuito de fazer 
conjecturas sobre o fator condicionante que proporciona as infrações cometidas pelas 
agências bancárias. 

Um estudo técnico baseado na análise de tamanho da agência, quantidade de 
pessoas atendidas, segurança proporcionada pelo banco, localização, facilidade de 
acesso presencial, quantidade de bancários que trabalham no atendimento, podem ser 
fatores de interferência para o desvio da conduta consumerista. 

Neste estudo deve ser exposto que cabe à instituição bancária cumprir as normas 
do código de defesa do consumidor e cumpri-las para atender o consumidor da melhor 
forma possível. O não atendimento adequado nos padrões da lei enseja na consequente 
aplicação da multa aos bancos, em decorrência do não cumprimento do que está previsto 
na lei e configura uma infração ao CDC. A penalidade aplicada por meio de multa é uma 
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das formas de tentar garantir ao consumidor que aquela situação não se repita. 
Infelizmente, as práticas bancárias de desrespeito ao consumidor e o consequente 

não cumprimento das leis contidas no código de defesa do consumidor representam 
ações recorrentes. Desse modo, a intervenção do Estado se faz necessária e coerente, a 
partir do momento em que não há o cumprimento das regras estabelecidas e o mínimo de 
condições de atendimento ao consumidor.

A razoabilidade, além de representar um princípio jurídico, deve ser colocada como 
condicionante para o cumprimento da lei. Somente em 2019, 89 agências bancárias 
descumpriram a lei, isso sem contar às agências que cometem essas infrações 
constantemente e não são fiscalizadas ou penalizadas. 

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo buscou evidenciar o impacto causado pela lei dos 15 minutos em agências 
bancárias de Salvador à luz da teoria do desvio produtivo do consumidor. Ao verificar 
a quantidade de processos executados pelo PROCON/BA, percebe-se o constante 
desperdício de tempo em agências bancárias que tem como consequência a penalização 
do consumidor ao sofrer com o seu desvio produtivo. A teoria do desvio produtivo do 
consumidor serviu como arcabouço teórico para explicar as infrações cometidas pelas 
agências bancárias e a sua contínua lesão aos direitos dos consumidores. 

Pensava-se que o tamanho do banco, determinado pelo seu patrimônio líquido, 
tinha uma relação direta com a quantidade de infrações cometidas, porém, verificou-se 
com o estudo que não há correlação entre tais variáveis. Nem mesmo o tipo de banco, 
segregado no estudo como público ou privado, não foi capaz de explicar os fenômenos 
que ocorreram de infrações ao código de defesa do consumidor e a consequente forma 
de infringir a lei dos 15 minutos em agências bancárias.

O que está evidente neste estudo é que, precisam-se buscar alternativas para 
ampliação dos direitos dos consumidores, pois a parte vulnerável será sempre o consumidor. 
O consumidor é vulnerável em virtude da disparidade da relação existente entre cliente 
e fornecedor. Não se pode afirmar que todo consumidor é hipossuficiente, pois existem 
consumidores que possuem fortunas e um patrimônio elevado, porém, mesmo diante 
de uma situação em que o consumidor não se enquadre neste quesito, ainda assim, 
será considerado vulnerável. Esta vulnerabilidade está relacionada aos quatro tipos de 
vulnerabilidade aplicada ao consumidor: técnica, jurídica, fática e informacional. 

O tempo desperdiçado nas agências bancárias representa um total desrespeito 
aos consumidores que têm as suas vidas paralisadas em virtude da incompetência dos 
bancos em propiciar melhores condições de atendimentos aos consumidores. A lei dos 15 
minutos é ineficiente por não abranger outros tipos de atendimento e restringir o direito de 
ser atendido em um prazo razoável de tempo somente ao caixa.
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A extensão da aplicabilidade da lei, a partir do seu amplo debate, como forma de 
reparar os danos ao consumidor diante da perda do seu tempo, poderia ser uma alternativa 
à ampliação dos direitos do consumidor. Deve-se compreender que não é razoável a 
espera de um consumidor dentro de um banco, por duas ou três horas, mesmo que esteja 
sentado. A lei é omissa diante de tal fato e, portanto, propor a sua aplicabilidade para 
melhoria de vida da sociedade é um papel do (a) advogado (a). 

Além disso, a aplicação de multas pelos órgãos competentes parece não fazer efeito 
diante da quantidade de processos aplicados, além dos elevados valores das multas para 
estas agências. Isso pode representar duas hipóteses: a primeira, de que os bancos são 
incrédulos referentes ao rigor da exigência das multas e por possuir um sistema jurídico 
eficaz, acabam ganhando o processo na esfera judicial; o segundo, que os valores das 
multas estão ínfimos em demasia, pois o lucro dos bancos é tão alto, a ponto de demonstrar 
desprezo diante do rigor da lei. 

A pesquisa, portanto, traz algumas reflexões diante deste tema. As frequentes 
fiscalizações não interferem diretamente na mudança de postura dos bancos, pois o 
comportamento indisciplinado é recorrente. Dentro das agências bancárias, as pessoas 
sofrem por negligência. Mesmo que a lei dos 15 minutos fosse rigorosamente aplicada, 
ainda assim, existiriam consumidores sofrendo com o desvio produtivo em decorrência da 
ineficácia do banco em atendê-los em outros setores. 

As agências bancárias possuem, visivelmente, muitos caixas e poucas pessoas 
trabalhando, ou seja, o número de máquinas, equipamentos e condições de trabalho 
existem, porém, há poucos trabalhadores nas agências, o que sobrecarrega os 
profissionais bancários dentro das suas agências em favorecimento a uma política de 
cortes de pessoal, típico deste setor que contrata pessoas jovens e brancas. Porém, 
não se pode deixar despercebido que estas mesmas pessoas outrora contratadas são 
descartadas pelo sistema quando envelhecem, pois não possuem mais a estética e a 
agilidade que os bancos exigem. 

Deve-se pensar então: se os bancos não respeitam minimamente seus próprios 
funcionários, eles estariam dispostos a fornecer um atendimento de qualidade aos seus 
consumidores? Esta pesquisa possui limitações, mas pode ser útil para o surgimento de 
outros questionamentos e a partir daí, buscar novas propostas, soluções e caminhos mais 
estáveis nas relações de consumo. 
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